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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  23/2022 	 PREGÃO PRESENCIAL N2  15/2022 

PRAZO: de 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Brigadeiro Rocha Loures, 78 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  80.172.091/0001-81, neste ato 

representada pelo Sr. Paulo Roberto da Silva, portador do CPF n 2  371.632.729-87 e RG n 2  

1.792.059-6, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: energadmgmail.co, (46) 

3232-1871), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  15/2022, do 

tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO 

MELHORIAS E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 

Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO MELHORIAS E 

SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 

edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 3 9  do art. 15 da Lei n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 

consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 

específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 

de preços a preferência, em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Os prazos e critérios de aceitação do objeto estão fixados detalhadamente no item 8 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA 
A justificativa da quantidade estimada está detalhada no item 3 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Contrato correrão 

por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.43.10 - Serviços de Energia Elétrica - Destinados à Iluminação 

Pública  

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

Manutenção da Iluminação 

00 08/01 	507 	2.053 	 Pública 	 436 	2196 	3.3.90.39.43.10 

08.001.15.752.0031.2.053  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
- 	 descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 2  15/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 202203.08 09:10:37 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

ENERG COMERCIO DE 	AdfosooadgitaIpos 

MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA:801 72091000 81 	Dados 2022.0308 08:20:56 -0300 

Paulo Roberto da Silva 

Energ Comércio de Materiais Elétricos Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  15/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, bem como melhorias e substituição de materiais da 

Iluminação Pública do município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

ESTIMADO 
IMPLANTACAO DE REGISTRO DE 

PRECOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL PRESTACAO DE 

SERVICOS DE MANUTENCAO 
1 1 3.000,0 PT 21219 PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM 82,00 246.000,00 

COMO MELHORIAS E 

SUBSTITUICAO DE MATERIAIS DA 

ILUMINACAO PUBLICA DO 

MUNICIPIO_DE_CORONEL VIVIDA  

(duzentos e quarenta e seis mil reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A manutenção da rede de iluminação pública é essencial à qualidade de vida nos centros 

- urbanos, está diretamente ligada à segurança, orientação viária e na prevenção da 

criminalidade, além de embelezar as áreas urbanas, destaca e valoriza monumentos, prédios 

e paisagens, facilita a ordenação, permite aos habitantes que desfrutem, plenamente, do 

espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos no período noturno. A 

conservação dos sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor imagem da cidade, 

favorecendo o turismo, o comércio, e o lazer noturno, contribuindo, assim, para o 

desenvolvimento social e econômico da população. Fazendo-se necessário a contratação de 

empresa para a manutenção para garantir a operação e manutenção, no tocante de levar 

conforto, segurança e promover o bem-estar de todos os munícipes, implementando ações 

que promovam melhor eficiência do sistema, otimizando os custos visando o perfeito 
funcionamento. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. 
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3.2. Visando atender ao interesse público, além do aspecto econômico, optou-se pela 

supressão dos lotes da licitação anterior, sendo mais vantajoso para o Município a união dos 

referidos lotes, tendo em vista a similaridade dos serviços e atendendo os princípios da 

Economicidade e da Eficiência, evidenciando, enfim, a melhor utilização dos recursos. Nesse 

ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle na execução dos serviços, de modo a 

assegurar a obtenção de um objeto satisfatório pelo menor custo possível. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 279.000,00 (duzentos e setenta 

e nove mil reais), conforme mapa comparativo de preços. Sendo que, após a fase de lances e 

negociação, chegou-se ao valor total estimado de R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e 
seis mil reais). 
4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Cabe ressaltar que, para utilização dos valores pagos pelo Município em processo 

anterior no comparativo de preços, aplicou-se a média entre os dois valores pagos, tendo 

em vista a não frustração do procedimento licitatório. Toda a atividade de pesquisa, desde a 

seleção de parâmetros, cotação de preços nos parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre 

os valores encontrados, tem como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar o custo de uma unidade, sendo 

assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo dos demais para que não 

obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto sobrepreços como 
inexequíveis. 

4.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de 

contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do 
mapa comparativo de preços. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Justificativa para o não cumprimento aos Art. 47 e 48 da Lei Complementar 123/06, 
alterada pela Lei Complementar N2 147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado. 
5.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
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negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra- 

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações da Detentora: 
6.1. Realizar o serviço no prazo não superior ao estabelecido, salvo em casos extremos 

comunicados com antecedência. 

6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando a Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
6.3. Comunicar imediatamente a Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
6.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas, 
6.5. Executar os serviços e a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 
condições estabelecidas. 
6.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pela contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
6.8. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso 
necessário. 

6.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
6.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 
ou má qualidade no serviço realizado. 
6.11. Emitir ART ou documento equivalente, relativo ao serviço executado e apresentar à 
Secretaria solicitante, devidamente assinada. 

6.12. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e 

demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Detentora. 
6.13. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 
como seguro, transporte, fretes )  tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios. 
6.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Secretaria responsável, e em tudo o que seguir as 
diretrizes da Administração. 
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6.15. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPI5 (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

6.16. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 

e/ou insatisfatórios. 

6.17. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, por dolo, 

negligência ou imprudência de seus empregados. 

6.18. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

6.19. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.20. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Detentora, por ocasião da 

assinatura da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal da ata, para representá-la 

sempre que for necessário. 

6.21. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7. Obrigações da Contratante: 
7.1. Fornecimento dos materiais necessários para a manutenção/trocas necessárias. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas. 

- 	 7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
8.1. O local de execução do serviço será na rede de iluminação pública da sede e interior do 

Município. 

8.2. Será considerado cada poste um ponto, independente dos serviços a serem realizados 
no mesmo. 
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8.3. O serviço será requisitado sob demanda pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, 

através de chamados, e obrigatoriamente deverá ser precedido da apresentação da Ordem 

de Execução de Serviços, expedido pelo Setor de Compras do Município. 

8.4. A prestação de serviços deverá ser realizada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados a partir da abertura do chamado, domingos e feriados os serviços serão 

efetuados em regime de plantão de atendimento 24 horas, sem ônus adicional ao município. 

8.5. Manter atendimento específico através de linha telefônica, seja fixa ou móvel para 

solicitações, manutenções ou para assuntos relacionados a iluminação pública, devidamente 

estabelecido no município. 

8.6. Os serviços compreendem Instalação/Troca/Substituição de lâmpadas, reatores, 

ignitores, reles, luminárias, bocal, braços LM 1, LM 3 e manutenção de luminária com baixa 

reflexão da luz e super poste em trevos, lagos e rotatórias, tanto no perímetro urbano como 

rural do Município. 

8.7. Caberá a Detentora, a substituição e entrega à Contratante, de todo e qualquer 

equipamento destinado a iluminação pública ou a rede de iluminação pública, avariado, ou 

que não puder ser objeto de conserto ou retificação no local de instalação, tais como: relés, 

bases para relés, braços, luminárias, conectores, condutores, reatores, disjuntores, fusíveis, 

e outros materiais ou equipamentos substituídos, acompanhados de listagem quantitativa, 

exceto lâmpadas. 
8.8. A Detentora ficará responsável pelo armazenamento e destinação final das lâmpadas. 
8.9. A Detentora ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos do 

almoxarifado para os locais dos serviços a serem executados. 

8.10. Caberá a Detentora a realização de limpeza em pontos ou redes de iluminação 

pública, com a remoção e limpeza do refrator, do refletor, do bulbo das lâmpadas e das 

luminárias, verificação de lâmpadas com baixa luminosidade, redoma de luminária 

quebrada, suja ou sem presilha de fechamento, reator com defeito ou mal fixado, parafuso 

frouxo ou oxidado, fiação com curto circuito, em conformidade com o melhor padrão 

técnico aplicável, ficando desde já condicionado a limpeza necessária quando em qualquer 

intervenção de manutenção preventiva e corretiva. 

8.11. Verificar, antes de qualquer instalação de lâmpadas novas, a funcionalidade do reator, 

do ignitor e da polaridade, através da aplicação do equipamento portátil destinado a estes 
testes. 

8.12. Realizar quando possível à recuperação de equipamentos eletrônicos incluindo 

reatores, relés, luminárias, etc. 

8.13. A Detentora deverá fornecer à Contratante relatório técnico mensal das atividades 

desenvolvidas no período, sob pena de não ser efetuado o atesto da fatura. O relatório 

deverá ser elaborado em meio digital, com relação dos serviços diários contendo data, 

logradouro, descrição das peças defeituosas substituídas e quantitativo de horas utilizadas e 

deverão ser disponibilizados mensalmente, juntamente com a nota fiscal, conforme 

orientação da Contratante. 

8.14, A Detentora deverá fornecer à Contratante Boletim Diário de Obra (anexo 02) e 

formulário de Análise Preliminar de Risco - APR (anexo 03), com relação aos serviços 
realizados. 
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8.15. Para a perfeita execução dos serviços, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

8.15.1. 01 (um) veículo tipo munck, equipado com lança para no mínimo 17 metros e 

cesto, para utilização da equipe de manutenção, cones e demais equipamentos de 

sinalização viária e 01 veículo para realização de rondas. 

8.15.2. Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 

Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.15.3. Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 

8.15.4. Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

8.16. Manter quadro de pessoal suficiente, no mínimo 2 (dois) funcionários, para 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo. Para trabalhos diários 

de segunda a sexta-feira, a equipe deverá ser formada por no mínimo 02 (dois) eletricistas, 

devidamente uniformizados com identidade visual própria, de modo a evidenciar que os 

serviços estejam sendo realizados pela Detentora a serviço do Município de Coronel Vivida. 
8.17. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regula mentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade, NR 35 

- Trabalho em Altura, NR 06 - Equipamento de Proteção Individual-EPI, NR 12 - Segurança no 

Trabalho em Máquinas e Equipamentos e recolhimento de ART's, caso necessário. 

8.18. No momento da realização do serviço, a Detentora fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes 

que por ventura estejam próximos do local. 

8.19. Faz parte dos serviços regulares da Detentora os trabalhos de ronda quinzenal, visando 

à identificação diurna e noturna, de manutenções corretivas necessárias, ou seja, luminárias 

acesas durante o dia e apagadas durante a noite, 

8.20. Distância estimada da cidade até as localidades do oerímetro rural: 

Gramados - 11,1 km Abundância - 20,7 km 

Jacutinga - 9,7 km Araçá - 13,2 km 

Salto Grande - 17,8 km Rio Quieto - 11,2 km 

Vista Alegre - 17 km Bom Jesus - 20,5 km 

Navegantes - 07 km Quatro Irmãos - 24,4 km 

Barra Verde - 30 km Santa Lúcia - 15,4 km 

São Pedro - 19,8 km São Sebastião - 16 km 

Lambedor - 13 km Cristo Rei - 9,6 km 

Ponte do Chopin - 12,8 km Gamelão - 8,2 km 

Colina Palmeirinha - 8,8 km Alto Palmeirinha —5,2 km 

São Luiz —8,3 km Linha Bandeirantes —4,5 km 

Km03—O3km Km05-5,3km 

Km 07 - 7 km Limeira - 8,6 km 

Anjo da Guarda - 12,1 km Linha Giordani - 3,7 km 

Jaboticabal - 10,5 km Linha Bergamaschi - 4,5 km 

Santa Terezinha - 24,1 km Linha Borsatto - 19 km 

Retiro do Pinhal —7,3 km Alto Pinhal —9,2 km 

Flor da Serra —3,3 km Linha Lima —2,2 km 
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Linha Padre —03 km 	 1 Linha Polese —7,1 km 

9. Indicação dos técnicos para execução do serviço: 

9.1. A indicação dos técnicos que serão disponibilizados para execução do serviço, sendo 

devido somente pelo participante vencedor da licitação. 

9.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 

seguir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e 

convocação da Divisão de Licitação para apresentação dos documentos como condição para 

celebração da Ata de Registro de Preços. 

9.3. Prova de vínculo empregatício ou contratual com pelo menos 02 (dois) técnicos 

qualificados para o exercício do serviço ora licitado. 

9.4. Cópia da carteira de identidade civil dos técnicos. 

9.5. Certificado dos técnicos, comprovando aprovação em curso de NR-10 - Segurança em 

Instalações e Serviços em Eletricidade e NR 35—Trabalho em Altura. 

9.6. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

10. Qualificação técnica: 

10.1. Prova de registro regular da empresa junto ao Conselho de Classe competente pela 
fiscalização do serviço ora licitado. 

10.2. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, um profissional com formação em Engenharia Elétrica ou outro com atribuições 

para responder tecnicamente pela execução do serviço ora licitado. 

10.3. Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro 

permanente do licitante, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame. 

10.4. Comprovação de aptidão da empresa em manutenção de rede elétrica, devendo ser 

comprovado mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. No atestado deverá conter os elementos mínimos para 

identificação da empresa emissora e do responsável pela assinatura. 

10.5. Certidão de Acervo Técnico, emitido em nome do seu responsável técnico, 

comprovando a experiência do profissional como responsável técnico pela execução de 
serviço de instalação e/ou manutenção de rede elétrica. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
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11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasuras 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 

12.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses, de 08 de março de 2022 a 07 de março 

de 2023. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Gestor da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços o Engenheiro Jean 

Felipe Miecoanski, matrícula n 9  1732-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência, 

projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busancillo 	 Jean Felipe Mieçoanski 

Secretário de Obras, 	 Fiscal 

Viação e Urbanismo 

Gestor 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

- 	 junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2022. 

Assinado de forma 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE

11t0r  

BARRETO:96731 109991  BARRETQ:96731109991 
Dados: 2022,03.08 09:11:19 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

EN ERG COMERCIO DE 	Assinado de forma digital por 
ENERO COMERCIO DE MATERIAIS 
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PASSIVO 

20211 2021 
387.701,67 380.959,69 
(27.7)9,83 124.282.33 
50.353,54 56.922,74 

13.682,91 11.092.60 
70.567,52 63.284.15 

25.377,87 (25.377,87 
802.143,13 949.727,25 

679.967,00 679.967,00 
34.284,46 34.284,46 
87.891.67 235.475.79 

1.189.844.80 1.330.686,94 
lio do Fluxo de Caixa Realizado 

20211 2021 

Circulante 

Obrigações Tributárias 

Obrigações Trabalhistas 
Outras Contas a Pagar 

Dividentos a Distribuir Acionistas 
Patrimônio Liquido 
('apita) Social 

Reserva Legal 
Reserva de Lucros 

Fia 

B3 
ÀG /1 

 

Edição n°8094 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
9 de março de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

CENTRO DE HEMODINÂMICA DA POLICLINICA PATO BRANCO S.A. 
CNPJMF N° 00.325.7I31000I-25 

Sores Acionistas - Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários submetemos à apreciação de V. Sas, o Bai Patrimonial, 

Resultado do Exercício e demais Dem. Financeiras relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020. A Diretoria. 

Ativo Circulante 
	

640.743,03 
	

684.914,48 
Disponível 
	

505.58 1,2 1 
	

633.544,75 
Banco c correntes 
	

243.567,12 
	

376.028,15 
Aplicação Financeira 
	

262.0 14,09 
	

257.516.60 

Direitos Realizáveis 
	

75.860,00 
	

6.260,00 

	

'5.060,00 
	

6.260.00 
Estoques 
	

59.301,82 
	

45.109,73 
Estoque de Materiais 
	

36.368,12 
	

38.300.43 
Produtos Õrtese e Prótese 

	
22.933,70 
	

6.809,3(1 
Ativo Não Circulante 

	
549.101,77 
	

645.772,46 
Investimentos - Ações 

	
2.142,31 
	

503,77 
Imobilizado 
	

546.959,46 
	

645.268,69 
Aparelhos e Instrumentos Médicos 

	
1.055.353,94 
	

1.049.859,94 

(-)Depreciação Acumulada 
	

(508.394.48) 
	

(41)4.591,25 

Total do Ativo 
	

1.189.844.80 
	

1.330.686.94 

eccítas ei Prestação de Serviços 2.922.914,50 3.149.715,41 

) Deduções de Serv. Prestados (165.144,68) (177.958,93) 

aceita Líquida 2.757.769,82 2.971.756,48 

(Conto dou Serviço) Prestados (2.241.210,81) (2.040.743.67) 

•) Lucro Bruto 516.559,01 931.012,81 
(Despesas Administrativas (846.071,18) (658.631,46) 

-(Receitas financeiras 77.711.24 4.215,94 

Despesas Financeiras (1.445,09) (3.712.43) 
'(Lucro Líquido Operacional (53.246,01) 272.381,35 

lrpj/Csll (94.330.11) (75.370.28) 
197.01  1,07 ')(PreJuizo)/Lucro do Exercício (147.584,12) 

doa Lucrou ou 

FABIOLA CARLA FRESSATO HECKE 
DIRETOR PRESIDENTE 
CPF n°027.711.059.03 

IVÂNIO FLIMEGALLI GUERRA 

DIRETOR COMERCIAL/FINANCEIRO 
CPI' n' 015.990.959-00 

CAETANO SARTORI 
DIRETOR TÉCNICO 
CPF n" 855.604.809-91 

'4NILTON POLI,[ 

CONTADOR 
CRC n"026458,0-2 
CPF no 627.774.329-53 

,owa,capto ou nou sucesso nona,. - e*s*sÁ 
eouxssão pnRnANEsorv no LIcrrAçÕes 

PREGÃO eicraÕatco N' 1012022 

oncasÃo soam t4puoAçÃo INTERPOSTO PELA EMPRESA 
AGR0000ICA ntuócaos RURAIS LIDA 

As, nas dias do nAs de março do uno de 2022, oa 14000v:r, 'a sala oo ,e,i,sôas Ou Divisão de 
L.v.taç00s e C0nSu,n$, ienn,050-5e o Pregoeira, es r,e,,s,55 ou Equipe de Apoio Ou MsnníPia, 
pneu proceder à uoesslaçaa e (Ai5asernn do recurso da ilsitaçin em eplo,afe, Interposta saiu 
possua joddicu, AOR0000ICA N0ao5 RURAIS LIDA, ious,ttu ou CNP3l 
02,825.330/0001-08, os,,, pnotoouao monta da 0410312022, 
que tosso feitas utte.uç5os no doscst,o, da 50,0,5 ao 00o,êcs'a alegando sua a descniioo e,', 
quess5o Catucu d:r005nudu p000 ot,io dolaeniouOu ,no ,ou. Sendo u,aà0 conforme analise do 

sano, ,ospornAoei e contesto ano sumo., técnico sola acatado a i'noouooçao 0,0, será licite o, 
nodiflcoçdas necessárias au,u soa amo, saju 504 saio, 0s,npoUtlslduaa. A P1050004 a sua 

Lqa'po no Apoio, 0000 oe:ostaçao do P,noiieaaun tseid,vs do ,n,uip,s o voos Oosnns 00 ,0001 

ApOiOu da 00000.,s000l 000,00,,' poe 031 papvxnuesxo A IO4PUGNACÃO DA EMPRESA 
AGROOIOe,aeA NEGÓCIOS RURAIS LTDA. O ,,evessioo alcoa SOsA,, uso as oono'ataçuo, 
p55l005 visam p,l,nui,a,nontoat.sttdo. ao  ntoensso púbti. o nas euctosloalonsee es  Interesse 
das empresas ir1nOs5Od05 os, lso,opo, produtos à AdlnlslaS00o Pública. sarA dada 
p:sssuçioosuoia no avaurnarso ao processo com aattu,uçao da dato do abertura pura o dia 
22103/2022 AO 14:00,0 usai anA roaii0000 através da ste ssom,aso.b,/soe,ama/aa'b,. 
Sado 0,0,1 havendo a tratar, lavrou-se apresente ala gila ou, assuado pala P,'0000,ra o via 
Equipo de Apoio. 

3osla,5O FOi, 	 Lcclans coo,usatts 	Ondula 23,0113 
P,s900:rn 	 Apoio 	 550:0 

Opus 	 500:5 

Mi3OaIÇiPiia DE C000iNZO*sOtcS. 
A55SO DE i.iCl'tAÇSo 

Mudua000e Preuao. Edool e 2512022. Poeta Eloe0050. Data da LioOaçau Ou 24 da noqodo 2022. 
As oo:os (esou) t'o'a,. Ocioso. Ruglnes da Pnuçou Pneu Agoleicaa FiAda da Rotaiçôsa P10050.. 

Manrataa, LanoSas Pc:,,. Xii 00 Aaree,Ooa ki Naoceu, a Safo Seeasa. Poea OM,in.Oipo do Chsos.aad,s. 

Valse Manto uspenado: 05 40.349,00. 040000. Mat000i no Coeuiano. O Editai on000034o a 
Oapoalçào dos :naa,oaaauo. no P,ÉsOo da P,o00aeo a. 000nieueho. SisAis da Loou500l a 

cssueano. Rua M,0uai P'soueia Kcp.l. o0 3.011 - CeopàcaodtsiPR. daI 0800112.00 a das 
,s:suiee.00 os, uno 

W~
ala000Aieu' seoeu.tcsAA'.uLneo,os sanA' Iofo,es.5t.n polo abetos (06) 

3242-0614. 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábelo 

1. Contexto Operacional 
A Centro de Hemodinimica da Policlínica P.l3co S.A foi constituída na forma de 

sociedade anônima de capital fechado em (Ode outubro ,  de 1994. 
Tem como atividade a prestação de serviços de hemodinâmicu e doenças do coração. 

2. Apresentação das Demonstrações Contábeis e Financeiras 
As Demonstrações Contábeis são elaboradas de acordo com a lei das Soe 
por Ações. Instruções e Deliberações da CPC, e com os princípios eonlábeis. 

3. Resumo das Principais Práticas Contábeis 
a) Ap. do Resultado - As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o 

regime de competência. b) Estoques - Constituídos de medicamentos e materiais 
médico-hosp, são avaliados ao custo médio de aquisição, que não excede o 
valor de mercado - e) Imobilizado - É dem ao custo de aquisição e instalação, 
menos as depreciações acumuladas conforme a dem sss quadro ao lado. 
si) Os investimentos em coligadas e controladas são avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial. Os demais investimentos estão demonstrados ao custo. 

e) Passivo Circttlante. É demonstrado pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a 

data do balanço. 1) Capital Social .0 Cap Social totalmente subscrito e realizado 

por acionistas domiciliados no Pais, está representado por 679.967 ações 
ordinárias nominativas. no valor de RS 1.00 (um real) cada uma. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E At)rurnCAçÃO - PREGÃO Et.ETRÕNICO N'91/2021 

	

DATA: 2 111212 	AuEtçrtJRA: 06101122 	PROPOSTAS: AIO As 08:006 
DISPUTA: 09006 
oesro CON1RMAÇÃO DE EMPRESA l'At(A FORNECIMENTO DE LI-
CENÇA DE USO DE SOFTWARE, PARA CADASTRO ((NICO DE VAGAS 
NOS c:oNrtrcss MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SECRETARIA 

io,suansicsçãompnaal que gas'aanuaoni as stinnaçõso leCalu,  corretivas eoosiutioas. 
com  utesdimenasessporoo técnico poro os sistemas relacionado,; conforme dis-
cnlasi,uudoo no objeto  do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 9512021 

	

DATA: 21112121 	ABERTURA: 06/01122 PROPOSTAS: ATO AS 08:006 
rstspUTs: 09:00h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LI-
CENÇA 31/ USO 1)1/ SOFtWARE. PARA CADASTRO ((Nico DE VAGAS 
NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, englobando os oresiçuo de instalação. implantação, treinamen-
to. manutenção mv550l que garantam la ottcruçócs legais, corretivas eevolutivas, 
coa, utosditocoto e suporto técnico puro os sintomas relacionados; conformo dis-
criminado es objeto do presente editei. 
A pololi.oçà.o tia integra dos atos 000,53 encontra-se disponível no seguinte ende-

reço eletrônico: hriil1,svw.ss.uSiaoivmuniclp.al.cooxn.brLamts/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal o' 3063, de 26 de inalo do 2020, regulanuestado pois Decreto 
50 7691, de 14 de julho de 202 1. 

CONSÓRCIO isrEooMuNucieAL DE SAÚDE -. 
TERMO DE HOMOLOOAÇA0 O ADJ5000AÇA0 DE PROCEsSO UeITATOnlO 

ainau.ndaua: 	es.aodsoAsm 
de ida  

$000a.aanolasnsus: 01000000  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 1)0 PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1412022 
DATA: 09102122 ABERTURA: 23102122 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 lIS 
DISPUTA: 2410212022 	 INICIO: 00:00 HS 
00JEI'O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E Evt/N'rUAI. AQIJISI- 
ÇAO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER TODAS AS SECRE- 
TARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO P0. 
BIICA MUNICIPAL: conforme discriminado sust objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1412022 
DATA: 09102122 ABERTURA: 23102122 PROPOSTAS ATO: 08:00 HS 
DISPUTA: 2410212022 INICIO: 0600 5-IS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER TODAS AS SECRE-
TARIAS. ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PU-
BLICA MUNICIPAl.; conforme discriminado no objeto do presente edita]. 
A publicação na Integra dos atos aciona encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: hiJxiiLs.:ww.liiisr.iljlsuuoiiçipisl.osum.brou,itli 

cutn6ornseaututrizaduu pela Lei Municipal 00 3063, de 26 ilo maio de 
2021, regulamentada polui Decreto ,a 7691. de 14 de )olhuu de 2021. 

EDITAL DE CIUIMAMENTO DE PESSOAL Y. I1312022 
Vilonne Ootna,nite,. PecÚlio Municipal dc Ilupiliaso D'Ocasi. Colado do Poasoi. 

no ao 4, soa, o,nlnoç5os logo:, qo., Os, .00 ponfondaa pata Lei, OOgUuuicu do Mooloupio lusas 
oIiçiooloo: s,cAo. los iocos.a IX. X. XXV  XXVI. eoscIoc: 
5 CONVOCAS: 
1.1 - Pan ioo,ao posse lo. sop,s'lioo. Cargo os (as) o'u,dsdau,.s (ao) apoocolco (na) ooCore000su 

t'ol,lioo Msssscipai, fases, Edital o' 001:2017. 
.2 - Os (as) seodidstsa (ao) abu,ot ts)ooiosails, usai, doo'em se op0000sulun no Deposnmoslo de 

R000esos ttsos000a da PmfoSo,-a Municipal, o puoneda duo do puhlioaçào bola Edital, parai 
5,50051 o .sopactino Cargo. 1,01 puna sE ooss'nsoçds loa (as) candidatos (a') 
rnspnouisa050esuC ctn,i0oados (a,). 

cittu:Puluie:UPACIIINAL 5I/itVtÇi)S SERAIS 
CARGO: Sorelçaa do Llo,eeoa 

ES5C. 	 NOME 	 SE 	siP) 
141702 MARtA SEI iRDE DLART ONOASTO 	 1 62,05 1 	SE 
141309 IEDINEIA0,81,1411 	 52,0() 1 	31 

ttnpojlnuD000u.50ioilsldu0000odo 2922. 
Vilmur Snhm,tloe. 
Pref,iso Municipal. 

MtJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 02312022 
O Município de Isapeiuns  D'c)e,to, Estado d.. Paruno, torna público., que fará no 
alisar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia 21 (viste e um) do Março do 2022, 50 14h:O0min (quatorze) ho 
oao, tendo somo uh)esu à seleção de propostas visando a oclnlratuçiio de empresa 
especializada na prestação de serviços de capac)taçõen destinadas aos trabalhado-
res da Proteção Social Especial (PSli), serviço do acalhimoslo, serviço de msni-
torio e formação aos Coonseli.eiros 'tialelores os.m a pratica do Sistema SI PIA. do 

Municipio do Ilapc)ura D'Oooto - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é atlas I4h00min 
(quatorze) horas do dia 21 (vinte e sum) de Março do 2022. 
OutraoIo0r,lAçSos poderio ser obtidas através do Edital de Pregão EloIrSIsi 
eu N 02312022, no horário dos OOh:Oúmín As 12h:OOmln e das 13h:30min is 
17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itape)ara I)'Oeote - PR, no 

endereço eletrônico b)lp:'wasl.iloisciorudsiçsic.pr.cov.00/3rc150c.sSes e wwwccum-
proogovorsumentaio.gov.hr. Maiores informações em contato pelo Telefone 10401 
3528-8300. 
Ilapejara D'OeslePR, 25 (vinte ecinco) de Fevereiro de 2022, 

Vlade,tu,r I,uouni 
Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 22112021 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 1612022 

DATA: 16102122 ABERTURA: 07103122 1IORÁRIO: 09:01 
Ot815/T0: REGISTRO 1)1/ PREÇOS PARA FUTUROS 1/ EVENTUAIS SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM COMPREENDENDO: ÁRBITROS, ÁRBITROS AUXILIA-
RES, ANOTADORES E CRONOMETRISTAS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE 
CAMI°I/ONAl'OS MUNICIPAIS. REGIONAIS ii ESTADUAIS NAS MAIS VA-
RIADAS MODALIDADES F.SPORTIVAS, E EVENTOS ESPORTIVOS INTE-
GRANTES DO CALENDÁRIO ESPORTIVO DO DEPARTAMENTO DE DES-
PORTO; conforme discriminado no objeto do presente edital 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 1612022 

DATA: 16102122 ABERTURA: 07103122 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO 1)1/ PREÇOS PARA FUTUROS ti EVENTUAIS SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM COMPREENDENDO: ÁRBITROS. ÁRBITROS AUXILIA-
RÉS, ANOTADORES E CRONOMETRISTAS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS, REGIONAIS E ESTADUAIS NAS MAIS VÃ 

RIADAS MODALIDADES ESPORTIVAS. E EVENTOS ESPORTIVOS INTE-
GRANTES DO CALENDÁRIO ESPORTIVO DO DEPARTAMENTO DE DES-

PORTO; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na inlogm dos atos acima encontra-se disponível 110 seguinte ende-

reço eletrônico: . conforme autorizado 

polo Lei Municipal o' 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto 

ri- 7691,de 1.1 de julho de 2021. 

e prefeiucr, Moieio)pse) doa 	 CNPJ a5.500.nOOls001-43 

U LJfl a

peOloO04A@EdeSApa.ga'sbO 

sul rcoa,aesa. OU. Fona: (4111 3244411 ,1100 .0O3o - cnpusa.o-oou - IIis - P.r00a 

DECRETO Na 01812022. DE 08 DE MARÇO DE 2022 
0006:001 aula pa,a 106, 0,103 Os Og,o,:o 06,0 sora.05 da ocAso,, lal:, ,ola - :55/seu ao o,0001onas 

ouunoros. laua au sadtkao2t t000o da os,050:ooleoolus - 061,1 do Licença; a fixa O OaOu ousa 

O ocblcaçOo 'a :ns,a,a dos atos l0:la ,n000t,ao 50 OspO,d061 50 5005010 soutos, eletrôn ico: 

hae://aeom.4io5unasud0ai,san.s/.e.e, odlçao do 00,05 ao Is00000 do 0022, soVo.,,, co: aoesuil3t6a 
927 de 07 de  JW1,0 de  2017. 	li 

P.tttNICtPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2312022 - Pregão Prs'scsclal n 15/2022 - 

Contratante: Monicipis da Coronel Vivida. Detentora: ENERG COMÉRCIO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTD.S, CNP) 00 80,172.09110si0I - 81 Objeto: registes 
de preços. para futura  cocesui.ai prestação de serviços de manutenção 

varcorretiva, bem como melhoras o substituição do materiais da iluminação pú -

blica du, município de Coronel Vivida. Valor 11.141 estimado RI 246.00005. Pauouc 

de 00.03,2022o07.032023, Coronel Vio'ldo. 07 de março de 2022. ,S,dorts,n Mu-

siqu

e 

 Barreto, Ponínlio. 

1.1 RECEBIMENTOS OPERACIONAIS 
(Prejuízo) Lucro Líquida do Exercício (147.584,12) 197.011.07 

Ajustes de Depreciação 103.803,23 101.699,16 
Saldo das Operações (43.780.89) 298.710,23 

(Aumcnto)fl)iminuição das contas Receber (69.600,00) 85.964,47 

(Aumento)/Diminuição dos Adtos 0,00 

(Aumento)/Diminuição dos Estoques (14.192.09) (32.836,36) 

Aumento/(Diminuição) dos Fornecedores 3.437,50 (5.155,17) 

Aumentol(Diminuiçào) das Ohrig. Pessoal 871,30 1.277,65 

Aumento1Diminuição) das Outras Obrigações 9.002,30 (8.805,40) 
Attmento (Diminuição) dos Tributos a Rec. (6.569,20) 23.543,94 

a Liquido das Ativ. Operacionais (120.831,00) 362.699,36 
2-Fluxo Caixa ativid. de Investimentos 

ECEBIMENTOS 

r(Aquisiçào)'Venda 

isição) Venda de Imobilizados (1.638,54) (74.893.84) 
 de Investimentos (5.494,00) (503,77) 

1-) Saldo mie. de Luc ou Prej Acum 	 0,00 	 - 	Caixa Líquido das Ativ. Investimentos 	 (7.132,54) 	(75.397,61 

,Prcjuizo)/Lucro Liq. do Exercício 	 (147.584,12) 	197.011.07 	3-Fluxo caixa atIv, de financiamentos 

:-i Saldo a Disp. da Assembleia 	 (147.584,12) 	197.011,07 Captaçõolpglo de financ. Bancários 

(-) Reserva Legal 	 - 	(9.850,55) Distribuição de Dividendos a Acionistas 	 - 	 - 

(.)Prejuízo acum. (Reserva de Lucros) 	147.584,12 	(137.907,75) Caixa liquido das Ativ. Financiamentos 	 - 

1-) 

 

Dividendos a Distribuir Acionistas 	 - 	(49.252,77) Aum./(dim.) caixa e equivalentes 	 (127.963.54) 	287.301,75 

=) Saldo Final de Lue ou Prej Acttm 	 (0,00) 	 0,00 Caixa e equiv. de caixa no inicio do período 	633.544,75 	346.243.00 
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SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora Do Departamento De Gestão De Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B44BF334 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2022 - Pregão Presencial 
n° 15/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
ENERG COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ 
n° 80.172.091/0001-81. Objeto: registro de preços, para futura e 
eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
bem como melhorias e substituição de materiais da iluminação pública 
do município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 246.000,00. 
Prazo: de 08.03.2022 a 07.03.2023. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 15EE3037 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO no 32/2022 - Pregão Eletrônico ° 13/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CTMGEO - 
SOLUÇÕES EM GEOTECNOLOGIAS LTDA, CNPJ n° 
17.531.702/0001-02. Objeto: contratação de serviços técnicos 
especializados em geoprocessamento e tecnologia da informação para 
a modelagem/atualização de um sistema de informações geográficas 
web; imageamento aéreo e 360 graus das vias do perímetro urbano; 
vetorização de unidades cadastrais; levantamento a campo das 
informações necessárias para o módulo de gestão de cemitérios; 
capacitação, treinamento e assessoria em geotecnologias, conforme 
especificações contidas no termo de referência - anexo I. Valor total: 
R$ 442.000,00. Prazo de vigência: 48 meses, de 09.03.2022 a 
08.03.2026. 

Coronel Vivida, 08 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 168912022 

SÚMULA: Dispõe sobre Revogação de Servidores 
Públicos Municipal, que especifica e dá outras 
providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1°- REVOGAR A DESIGNAÇÃO da Servidora, ZILA 

REGINA SCHLEDER DARIO, Brasileira, viúva, portadora do RG 
n° 6.917.987-5 SSP-PR, CPF n °. 326.788.862-04, CTPS n°. 0074827 
série 00003-PR, Matrícula Funcional n°3387-1, ocupante do cargo 
provimento efetivo de TELEFONISTA a responder pela 
COORDENAÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE Aos oito dias do mês de março do ano de dois  
dois. 

1 Fia 
GUILHERME PI VA TTO JUNIOR 	 \ C 
Prefeito Municipal 	 / 

Pub1ial' 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:5BC3C0E9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 168812022 

SÚMULA: Dispõe sobre contratação de Pessoal em 
Cargo Efetivo do quadro pessoal deste município, e 
dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. l' - NOMEAR E CONTRATAR para ocupar o cargo de 
TÉCNICO TRIBUTARIO, do quadro efetivo de servidores 
municipais de Diamante D'Oeste, obedecendo ao Regime Estatutário 
a Senhora KELLY JACKELINE COSTA, Brasileira, solteira 
portadora do RG no. 12.737.276-4 SSP-SP, CPF no. 266.991.828-3, 
CTPS n° 66877série 0000181 SF, Pis. 125.0655827-8. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 
Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:798B7659 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 028/2022 

SUMULA: Designa Funcionário a responder pela 
Coordenação do Centro de Referencia Especializado 
de Assistência Social da outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor Municipal AMARILDO 
APARECIDO DA SILVA, Brasileiro, Casado, portador do RG n° 
5.926.910-0 SSP-PR, CPF no. 020.392.539-47, matricula n°. 3565-1, 
ocupante do Cargo provimento efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, a responder pela COORDENAÇÃO DO 
CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
dois. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:3EAE6Cl2 

www.diariomunicipal.com.br/amp  


